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INDICAÇÃO
 
 
 

Campanha “Saúde nas Escolas” – palestras
e avaliações básicas de saúde em parceria
com a Secretaria de Educação 
 
Exmos. Senhores, o Vereador Bruno Diniz,
após cumprir as exigências regimentais
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA
ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal,  junto à
Secretaria de Saúde e à Secretaria de
Educação, a criação da Campanha “Saúde nas
Escolas”, voltada à promoção do autocuidado e
da prevenção de doenças. A proposta visa
desenvolver uma ação integrada entre saúde e
educação, por meio de palestras educativas e
avaliações básicas de saúde, orientando os
alunos sobre higiene pessoal e observação de
sinais no próprio corpo, como manchas, pintas
e alterações cutâneas que possam indicar
doenças, bem como possíveis alterações na
urina e nas fezes, dores frequentes ou outros
sintomas recorrentes que mereçam atenção. O
objetivo é fomentar hábitos saudáveis desde a
infância e aproximar o setor da saúde da
unidade escolar. 
 

 
 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
 

A presente campanha tem como propósito realizar palestras e triagens simples nas unidades
escolares, promovendo conhecimento sobre autocuidado, higiene e observação corporal. Além disso,
busca  incentivar  que  os  alunos,  ao  identificarem  possíveis  alterações  durante  o  autoexame,
comuniquem aos pais ou professores, para que seja possível a busca precoce por avaliação médica.
Ressalta-se que o diagnóstico precoce é fundamental  para o sucesso de diversos tratamentos,
contribuindo para a preservação da saúde e o bem-estar dos estudantes.
 

As  atividades  poderão  contar  com  o  apoio  de  profissionais  de  enfermagem,  agentes
comunitários de saúde e educadores, permitindo uma atuação multidisciplinar e preventiva. Essa
presença nas escolas fortalece o vínculo entre as secretarias envolvidas e promove uma educação em
saúde contínua e participativa.
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Assim, a criação da Campanha “Saúde nas Escolas” representa uma importante iniciativa para
formar cidadãos mais conscientes sobre a importância da prevenção e do autocuidado, ampliando o
alcance das políticas públicas de saúde e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos
alunos e de suas famílias.
 
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 6 de janeiro de 2026.
 
 
 

 
 

Ver. Bruno Diniz
 

 Bruno Guimarães Diniz
 

PR
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